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Ofício n°. 0553-2019.

Teodoro Sampaio-SP, 03 de dezembro de 2019.

Rio Paranapanema Excelentíssimo Senhor:-

Sirvo-me do presente para passar as mãos de Vossa 

Excelência a MOCÂO DE APOIO 034/2019. de autoria do Vereador EDIMAR  

BATISTA DE OLIVEIRA e demais vereadores, APROVADA por unanimidade em

Sessão Ordinária realizada no dia 02.12.2019.

Na ausência de outro particular, aproveito a 

oportunidade para reiterar ao ilustre Senador, os protestos de elevada estima e distinta 

consideração.

GENIVA VES DOS REIS 
ente =

Exmo. Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF

Presidência do Sonado Fedwal

R ec^Lo Original ___
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Rio Paranapane

Câmara Municipal de
CNPJ: 48 .806 .335 /0001-28
Plenário "Aparecido Neves"

iénT«Ps»5áitirsig-

Teodoro Sampaio
"Palácio 19 de Novembro ■ Casa do Povo"

MOrÃO DF APOIO 034/2019

CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), criado através da Lei Federal n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996 e alterado pela 
Lei Federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007, tem seu término previsto no ano de 2020;

CONSIDERANDO que o FUNDEB é imprescindível para o 
financiamento da Educação Pública, em especial nas redes municipais de Educação em nosso 
Estado e tramita no Congresso Nacional a Proposta de Emenda a Constituição (PEC) 015/2015, a 
qual visa constitucionalizar o FUNDEB, com o objetivo de tomá-lo permanente,

CONSIDERANDO que na tramitação dessa importante PEC, 
além de constitucionalizar e tornar permanente o FUNDEB, também devem ser assegurados 
pontos como a manutenção de todas as atuais fontes que compõem o Fundo e a ampliação 
gradual da complementação da União até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fundos
Estaduais e Distrital que compõem o FUNDEB.

CONSIDERANDO finalmente que conforme mencionado em
referida Proposta “o supressão do FUNDEB em pleno decorrer do período do Plano Nacional de 
Educação -  PNE, aprovado e que tem vigência até 2024, traria um cenário de perplexidades'"', 
PROPOMOS À MESA, ouvido o Plenário, MOÇÃO DE APOIO à Proposta de Emenda à 
Constituição PEC n ° 015/2015, que tramita na Câmara dos Deputados, para que a mesma seja 
aprovada com as garantias de constitucionalizar e tornar permanente o FUNDEB, a manutenção 
de todas as atuais fontes que compõem o Fundo e a ampliação gradual da complementação da 
União até alcançar 40% (quarenta por cento) da soma dos Fundos Estaduais e Distrital que 
compõem o FUNDEB.

Que se dê ciência da presente MOÇÃO ao Excelentíssimo 
Senhor RODRIGO MAIA, Presidente da Câmara dos Deputados, ao Excelentíssimo Senador 
DAVI ALCOLUMBRE, Presidente do Senado Federal, a Ilustríssima Senhora MARINEZ 
VIAN BISACCHI, Diretora Regional da APAMPESP -  Associação de Professores Aposentados 
do Magistério..Eública4o Estado de São Paulo, bem como, a Ilustríssima Senhora MARIA 
IZ A B E L ^^íÇ ^^D O N bR O N H A , Presidente da APEGESP- Sindicato dos Professores do
Ensijí^Oficial do Estado de Spo Paulo.

Câmara Municip^^4-^e Teodoro Sampaio, aos 2^^^vinte e sete)

dias do mês de Novembro d / 2019.
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 11/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172390/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.160840/2019-11

3. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175974/2019-36

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177615/2019-13

5. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178544/2019-76

6. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181186/2019-89

7. PL n° 1553 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177155/2019-23

8. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180691/2019-14

9. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182683/2019-02

10. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.179958/2019-12

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177678/2019-70

12. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.182702/2019-92

13. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182690/2019-04

14. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182426/2019-62

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182419/2019-61

16. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.15577/2020-40

17. PLS n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.028230/2020-67

18. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169645/2019-56

19. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166400/2019-77

20. PLS n° 166 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173537/2019-88

21. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183579/2019-27

22. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183591/2019-31

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183047/2019-90

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177738/2019-54

25. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182357/2019-97

26. PL n° 5815, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 181420/2019-78

27. MPV n° 906, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173420/2019-02

28. PEC n° 110, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022833/2020-55

29. PLP n° 245, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022806/2020-82

30. PEC n° 186 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

31. PEC n° 187 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

32. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

33. PL n° 639 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 032379/2020-41

34. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 176963/2019-73

35. MSF n° 56 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

36. MSF n° 51 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

37. MSF n° 117 de 2018. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

38. PLS n° 435 de 2015. Documento SIGAD n° 00100. 045154/2020-54

39. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 078550/2019-23

Secretaria-Geral da Mesa, 13 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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